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Câmara de Vereadores de Itajaí
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INDICAÇÃO N° 266/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
inclusão de uma faixa de pedestres na Rua Benjamin Franklin Pereira, 458, São João, Itajaí,
SC, bem como, redutores de velocidade, com sinalização específica.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete. A instalação de
uma faixa para travessia e redutores de velocidade na via se mostram necessários, a fim de
proporcionar condições seguras de travessia, haja vista o grande número de pessoas que
transitam no local, especialmente na entrada e saída dos cultos.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

ADRIANO ALEXANDRE ARCEGA KLAWA
VEREADOR - PSL




